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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 357/2023

Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná a 
Manifestação Cultural da música Cristã Gospel.

 

Art. 1º Declara a manifestação cultural da música Cristã Gospel como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do 
Paraná, nos termos do artigo 216 da Constituição Federal e artigo 191 da Constituição Estadual.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei em conformidade com a Constituição Estadual.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 03 de maio de 2023.

 

CANTORA MARA LIMA

Deputada Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A música cristã gospel (do inglês gospel; em português, “evangelho” ou música evangélica) é uma 
manifestação cultural de origem religiosa, bem como, é um gênero musical composto e produzido para expressar a 
crença cristã, individual ou comunitária.

A música gospel é composta e executada por muitos motivos, desde o prazer estético, principalmente com o 
motivo religioso ou cerimonial, ou como um produto de entretenimento para o mercado comercial da música. No 
entanto, o tema da música gospel é louvor, adoração ou ação de graças a Deus.

Outrossim, a música cristã contemporânea tem recebido investimentos de grandes gravadoras, bem como, no 
ano de 2011 surgiu o Troféu Promessa, criado com o apoio da Rede Globo para premiar os talentos da música gospel. 
Também, foi criado o Festival Promessas, pela Rede Globo, que reúne conhecidos cantores e grupos musicais gospel, 
tendo uma repercussão muito positiva. E ainda, o Festival VEM - Voz, Evangelização e Música. 

Ademais, o Estado do Paraná tem revelado grandes artistas para o Brasil e para o mundo no segmento 
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gospel. 

Verifica-se, portanto, que realmente a manifestação cultural promovida pela música gospel tem um caráter 
nacional, de sorte a merecer a declaração de “Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná”.

Diante do exposto, solicita-se aos Nobres Deputados e Deputadas o apoio necessário para a aprovação deste 
projeto de lei.

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Documento assinado eletronicamente em 03/05/2023, às 16:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO FABIO OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente em 03/05/2023, às 17:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 03/05/2023, às 18:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 04/05/2023, às 09:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 04/05/2023, às 14:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 357 e o 

código CRC 1E6F8F3C1B4D1CB

2 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 9461/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 8 de maio de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 357/2023.

 

 

Curitiba, 8 de maio de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 16:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9461 e o 

código CRC 1A6F8F3D5B7A4BF
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INFORMAÇÃO Nº 9569/2023

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com o Projeto de Lei nº 757/2015, que está arquivado.

 

 

 

Curitiba, 10 de maio de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 10/05/2023, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9569 e o 

código CRC 1C6B8E3B7C2F8BB
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PROPOSIÇÃO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

COMPLETO

TIPO

PROJETO DE LEI

NÚMERO ANO

757 2015

DATA ENTRADA

26/10/2015

PRAZO ASSUNTO

CULTURA

PROTOCOLO D.A.P.

6210/2015

DATA D.O. ALEPNº D.O. ALEP REGIME DE URGÊNCIA

NÃO

AUTOR(ES)

DEPUTADO RICARDO ARRUDA DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

PALAVRAS-CHAVE

MÚSICA, GOSPEL, PATRIMÔNIO CULTURAL, MÚSICA GOSPEL

EMENTA

FICA A MÚSICA GOSPEL DECLARADA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO PARANÁ.

OBSERVAÇÕES

VETO TOTAL N° 13/2017 MANTIDO

TRÂMITES/AÇÕES

LOCAL DE TRAMITAÇÃOENTRADA AÇÃODATA RELATOROBSERVAÇÃO

DAP - DIRETORIA DE

ASSISTÊNCIA AO

PLENÁRIO

26/10/2015 16:12 ELABORAÇÃO DA

ÍNTEGRA

26/10/2015 00:00 Geração da Íntegra

DIRETORIA LEGISLATIVA26/10/2015 17:35 AUTUADO26/10/2015 17:38

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 ADIAMENTO05/04/2016 13:38 ADIADO EM FACE AO

TERMINO DA SESSÃO

(ART.46 §1º DO RI)  

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 ADIAMENTO12/04/2016 11:57 ADIADO EM FACE AO

TERMINO DA SESSÃO

(ART.46 §1º DO RI) 

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 ADIAMENTO19/04/2016 14:06 ADIADO EM FACE AO

TERMINO DA SESSÃO

(ART.46 §1º DO RI)

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 DILIGÊNCIA26/04/2016 11:06 DILIGENCIA DA

SECRETARIA DE

CULTURA

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 ADIAMENTO29/11/2016 17:25 ADIADO EM FACE AO

TÉRMINO DA SESSÃO

(ART. 46, §1º DO RI)

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 ADIAMENTO06/12/2016 11:39 ADIADO EM FACE AO

TERMINO DA SESSÃO

(ART. 46, §1º DO RI) 

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 DILIGÊNCIA07/12/2016 00:00 DILIGENCIA A

SECRETARIA DE

CULTURA

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 ADIAMENTO13/12/2016 16:55 ADIADO PELA

AUSÊNCIA DA

RELATORA. 

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

03/11/2015 13:59 PARECER FAVORÁVEL 14/02/2017 16:52 DEPUTADA CLAUDIA

PEREIRA

APROVADO
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COMPLETO

DIRETORIA LEGISLATIVA16/02/2017 10:54 ATUALIZADO(A) -

ENCAMINHADO(A)

21/02/2017 10:51

COMISSÃO DE CULTURA20/02/2017 11:13 PARECER FAVORÁVEL 15/03/2017 14:48 DEPUTADO GILSON DE

SOUZA

APROVADO -

FAVORÁVEL

DIRETORIA LEGISLATIVA27/03/2017 14:09 ATUALIZADO(A) -

ENCAMINHADO(A)

27/03/2017 15:29

DAP - DIRETORIA DE

ASSISTÊNCIA AO

PLENÁRIO

27/03/2017 16:01 1ª DISCUSSÃO -

APROVADO

03/05/2017 16:54

DAP - DIRETORIA DE

ASSISTÊNCIA AO

PLENÁRIO

27/03/2017 16:01 2ª DISCUSSÃO -

APROVADO

08/05/2017 17:00

COMISSÃO DE

REDAÇÃO

09/05/2017 15:41 PARECER FAVORÁVEL 09/05/2017 15:41 DEPUTADO HUSSEIN

BAKRI

DAP - DIRETORIA DE

ASSISTÊNCIA AO

PLENÁRIO

09/05/2017 15:50 REDAÇÃO FINAL

APROVADA

10/05/2017 11:24

DAP - DIRETORIA DE

ASSISTÊNCIA AO

PLENÁRIO

09/05/2017 15:50 ELABORADO O

AUTÓGRAFO

10/05/2017 11:24

COMISSÃO EXECUTIVA16/05/2017 15:00 ENCAMINHADO À

SANÇÃO

16/05/2017 15:00 OFÍCIO 77/2017 -

CA/DAP DE 10/05/2017.

AO EXMO SR CARLOS

ALBERTO RICHA -

GOVERNADOR DO

ESTADO DO PARANÁ.

ENVIADO EM 16/05/2017

DIRETORIA LEGISLATIVA16/05/2017 16:21 VETADO TOTALMENTE 14/06/2017 16:51 VETO N° 13/2017

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

21/06/2017 11:33 PARECER FAVORÁVEL 20/06/2017 11:31 DEPUTADO FERNANDO

SCANAVACA

APROVADO

COMISSÃO DE

CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA

21/06/2017 11:33 PARECER FAVORÁVEL 20/06/2017 11:31 DEPUTADO FERNANDO

SCANAVACA

APROVADO

DIRETORIA LEGISLATIVA21/06/2017 14:26 ATUALIZADO(A) -

ENCAMINHADO(A)

23/06/2017 09:58

DAP - DIRETORIA DE

ASSISTÊNCIA AO

PLENÁRIO

23/06/2017 15:19 DISCUSSÃO ÚNICA -

VETO TOTAL MANTIDO 

05/07/2017 16:13 SIM-32/ NÃO-04 / ABST.

-0.

MANTIDO O VETO.

DIRETORIA LEGISLATIVA05/07/2017 16:35 ATUALIZADO(A) -

ENCAMINHADO(A)

10/07/2017 13:00

PRESIDÊNCIA10/07/2017 13:52 ENCAMINHADO OFÍCIO13/07/2017 09:30 OF. Nº 227/2017 -

GP/SGP DE 11/07/2017.

AO EXMO SR CARLOS

ALBERTO RICHA -

GOVERNADOR DO

ESTADO DO PARANÁ.

ENVIADO EM 12/07/2017

DIRETORIA LEGISLATIVA13/07/2017 10:55 ARQUIVADO16/08/2017 10:22
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